
Desafios, riscos e limites da Corregedoria Nacional de JustiÃ§a

As Corregedorias do Poder JudiciÃ¡rio exercem um papel de grande relevÃ¢ncia na administraÃ§Ã£o
da JustiÃ§a, razÃ£o pela qual, por duas vezes, escrevi sobre o tema nesta coluna. Na primeira, em 2008,
falei sobre a relevÃ¢ncia do papel do Corregedor[i] e na segunda, em 2014, apontei o fato de que a
â??OmissÃ£o das corregedorias tambÃ©m causa descrÃ©dito do JudiciÃ¡rioâ?•.[ii]

Spacca

Com a criaÃ§Ã£o do Conselho Nacional de JustiÃ§a, em 31 de dezembro de 2004, nele inseriu-se a
Corregedoria Nacional de JustiÃ§a, a ser exercida por um Ministro do Superior Tribunal de JustiÃ§a. A
iniciativa nÃ£o foi bem recebida pelos Tribunais de Segunda InstÃ¢ncia, em especial os Tribunais de
JustiÃ§a, tendo sido considerada uma indevida ingerÃªncia em seus serviÃ§os.

Em que pesem algumas circunstÃ¢ncias inadequadas, como a de um juiz federal de primeira instÃ¢ncia
ser controlado por nada menos que trÃªs Corregedorias (a do TRF, a do CJF e a do CNJ), tendo que
prestar contas a diferentes Ã³rgÃ£os, o fato Ã© que no Ã¢mbito dos Tribunais de ApelaÃ§Ã£o (TJs,
TRFs, TRTs, TREs e TJMs) o controle era necessÃ¡rio. Com efeito, qualquer pessoa com mÃnima
vivÃªncia no espaÃ§o judiciÃ¡rio sabe as dificuldades de um tribunal punir os seus iguais. Ã? para
poucos ter coragem e autoridade para instaurar investigaÃ§Ã£o contra alguÃ©m de sua convivÃªncia,
Ã s vezes um colega de dÃ©cadas na carreira.

Quando foi aprovada a Lei OrgÃ¢nica da Magistratura Nacional â?? LOMAN, no distante ano de 1979,
o nÃºmero de desembargadores era pequeno e os desvios funcionais raros. Tal era o respeito aos
magistrados, que o legislador, em pleno regime militar, nÃ£o impÃ´s a pena de suspensÃ£o,
considerando que um juiz afastado de suas funÃ§Ãµes ficaria desmoralizado e impedido de exercÃª-las
com dignidade, quando do seu retorno.[iii]

PorÃ©m, apÃ³s a ConstituiÃ§Ã£o de 1988, o JudiciÃ¡rio agigantou-se e, ainda que nÃ£o haja dados
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exatos, calcula-se em 17.000 o nÃºmero de juÃzes. E por Ã³bvio as transgressÃµes aumentaram, nÃ£o
apenas pelo crescimento dos seus integrantes, como pelo declÃnio da Ã©tica e das relaÃ§Ãµes
interpessoais no Brasil, fenÃ´meno este que atinge todas as profissÃµes. Por vezes, o prÃ³prio papel na
sociedade nÃ£o Ã© bem compreendido pelos magistrados, inclusive no topo da carreira, surgindo
iniciativas totalmente despropositadas, como a de criar uma calÃ§ada da fama, em boa hora suspensa
por um presidente de tribunal.

Pois bem, a partir de sua criaÃ§Ã£o o Conselho Nacional de JustiÃ§a teve vÃ¡rios Corregedores e,
como era de se esperar, posicionamentos foram absolutamente diversos. Dos mais tÃmidos, a resolver os
problemas dando preferÃªncia ao diÃ¡logo, atÃ© os mais ativos, participando diretamente de
correiÃ§Ãµes ordinÃ¡rias ou extraordinÃ¡rias.

Nesse mundo de interesses divergentes e por vezes pouco visÃveis, de condutas tÃ£o dÃspares, de
dificuldades polÃticas, de riscos de iniciativas graves sem sucesso, tudo em meio Ã  falta de poder para
ordenar certas medidas, fÃ¡cil Ã© ver o tamanho do desafio e dos seus riscos.

A falta de disposiÃ§Ã£o de enfrentar os obstÃ¡culos leva alguns Corregedores a terem atuaÃ§Ã£o
burocrÃ¡tica, com riscos bem menores. Outros, todavia, lanÃ§am-se Ã  luta, por vezes enfrentando
problemas cujas consequÃªncias irÃ£o acompanhÃ¡-los por toda a vida. O ministro Gilson Dipp
enfrentou a sucessÃ£o nos cartÃ³rios extrajudiciais, tornando obrigatÃ³rio o acesso por concurso e
nÃ£o por hereditariedade. A ministra Eliana Calmon empenhou-se no combate Ã  corrupÃ§Ã£o, uma
luta difÃcil pela dificuldade na obtenÃ§Ã£o de provas e pela existÃªncia dos acusados. SÃ£o dois
exemplos significativos.

Mas, se desafios e riscos sÃ£o inerentes ao exercÃcio das funÃ§Ãµes de Corregedor Nacional e, bem
ou mal, sÃ£o previsÃveis, os limites da atuaÃ§Ã£o sÃ£o nebulosos. Entre o pode e o nÃ£o pode hÃ¡
uma zona mal demarcada, que poderÃ¡ ser bem ou mal trilhada, conforme a personalidade de quem
exerce a importante funÃ§Ã£o. Vejamos um exemplo.

No dia 15 deste mÃªs, segunda-feira, o Corregedor Nacional, por decisÃ£o sua, individual, afastou os
Desembargadores Federais Thompson Flores e Loraci Flores de Lima, do Tribunal Regional Federal da
4Âª. RegiÃ£o, bem como o Juiz Federal Danilo Pereira JÃºnior, convocado para participar de um
julgamento.[iv] O motivo seria terem julgado um recurso, em caso relacionado com a OperaÃ§Ã£o
Lava Jato, de forma contrÃ¡ria Ã  decidida pelo STF. No mesmo dia e da mesma forma, foi afastada a
juÃza Gabriela Hardt, que respondeu pela 13Âª. Vara Federal de Curitiba apÃ³s a saÃda do entÃ£o
titular SÃ©rgio Moro, sob o fundamento de irregularidades na Vara.

O fato despertou imediata reaÃ§Ã£o de associaÃ§Ãµes de magistrados. A AJUFE manifestou-se
energicamente contrÃ¡ria.[v] A AMB e todas as associaÃ§Ãµes regionais de juÃzes federais tambÃ©m
se mostraram surpresas e descontentes com o afastamento liminar, uma vez que no dia seguinte, terÃ§a-
feira, os fatos seriam examinados pelo Conselho.
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Posta a questÃ£o como exemplo, pois, afinal, de todas as situaÃ§Ãµes semelhantes no CNJ esta foi a
mais grave, vejamos a situaÃ§Ã£o do ponto de vista exclusivamente jurÃdico, sem nenhum exame de
mÃ©rito e muito menos dos aspectos polÃticos que a envolvem.

A primeira pergunta que se faz Ã©: pode o Corregedor Nacional afastar um magistrado por ato
individual?

A ConstituiÃ§Ã£o, no art. 103-B, Â§ 4Âº, nÃ£o prevÃª tais poderes ao CNJ e, menos ainda, o art. 105-
B ao Corregedor. Todavia, na LOMAN estÃ¡ previsto o afastamento preventivo quando da
instauraÃ§Ã£o de processo administrativo pelo tribunal ou seu Ã³rgÃ£o especial (artigo 73, Â§ 2Âº).
Da mesma forma, complementando a lei, o Regimento Interno do CNJ, que Ã© posterior Ã  LOMAN,
prevÃª a possibilidade de afastamento no art. 75, par. Ãºnico.[vi] NÃ£o hÃ¡ previsÃ£o desta drÃ¡stica
medida ser da iniciativa unilateral do Corregedor no art. 3Âº do Regulamento Geral da Corregedoria
Nacional de JustiÃ§a.[vii] Ã? no art. 147 da Lei 8.112, de 1990, que o afastamento preventivo Ã©
permitido, lei esta de aplicaÃ§Ã£o subsidiÃ¡ria aos regramentos especÃficos da magistratura.

A suspensÃ£o provisÃ³ria das atividades judiciais deve ser aceita, pois hÃ¡ situaÃ§Ãµes graves que, se
nÃ£o forem sustadas de imediato, irÃ£o gerar consequÃªncias danosas irreversÃveis Ã 
administraÃ§Ã£o ou aos administrados. Imagine-se, por exemplo, um juiz que, reiteradamente, vale-se
da funÃ§Ã£o para obter vantagem ilÃcita consistente em nÃ£o pagar por serviÃ§os que lhe sÃ£o
prestados por prestadores de serviÃ§os da sua comarca. Ou aquele que, viciado em drogas, mantÃ©m
contato permanente com traficantes para suprir as suas necessidades. Tais condutas, por Ã³bvio, nÃ£o
podem esperar a reuniÃ£o do Conselho, muitas vezes aguardando o tÃ©rmino de recesso judiciÃ¡rio.
Devem ser obstadas imediatamente. Por tais motivos, e em carÃ¡ter excepcional, o afastamento
unilateral pelo Corregedor deve ser aceito.

Entretanto tal procedimento Ã© de carÃ¡ter excepcional e deve estar baseado em fato grave, com
possibilidade de continuar a ser danoso, e motivado de forma convincente. Basta ver que o art. 75, par.
Ãºnico do Regimento Interno do CNJ dispÃµe que: â??Acolhida a instauraÃ§Ã£o do processo
disciplinar, ou no curso dele, o PlenÃ¡rio do CNJ poderÃ¡, motivadamente e por maioria absoluta de
seus membros, afastar o magistrado ou servidor das suas funÃ§Ãµesâ?•. ConclusÃ£o lÃ³gica, se o
afastamento exige maioria absoluta dos membros do CNJ, o mesmo afastamento, realizado pelo
Corregedor, exige razÃµes de gravidade elevada e comprovada.

Mas como estabelecer parÃ¢metros? Simples, basta seguir os adotados para a prisÃ£o preventiva no
processo penal. O art. 313 dÃ¡ os requisitos, por exemplo, o inc. III, que diz: â??se o crime envolver
violÃªncia domÃ©stica e familiar contra a mulher, crianÃ§a, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa
com deficiÃªncia, para garantir a execuÃ§Ã£o das medidas protetivas de urgÃªnciaâ?•. Por exemplo,
nÃ£o se justifica o afastamento se o juiz saiu da comarca e os erros praticados nÃ£o se repetem na
outra; se longo tempo se passou entre os fatos e o momento do pedido; se os antecedentes do magistrado
consistem em representaÃ§Ãµes da mesma pessoa, a indicar vinganÃ§a. Neste particular vale lembrar
que o STF desconsidera maus antecedentes para fins de dosagem da pena. Com mais razÃ£o nÃ£o hÃ¡
por que considerar representaÃ§Ãµes que sejam fruto de vinganÃ§a.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 28/04/2024



Em suma, nas circunstÃ¢ncias do exemplo mencionado ao inÃcio, forÃ§oso Ã© concluir que o
afastamento unilateral, a 24 horas da decisÃ£o do Ã³rgÃ£o competente, nÃ£o preenche os requisitos de
validade.

Mas como e quem dosarÃ¡ as situaÃ§Ãµes de afastamento provisÃ³rio? A resposta Ã© simples: o
Regimento Interno do CNJ, que deve ser explÃcito quanto aos requisitos para a drÃ¡stica medida,
quando ela for imprescindÃvel.

E nÃ£o Ã© sÃ³, outras situaÃ§Ãµes tambÃ©m precisam ser mais bem definidas. A Corregedoria
Nacional nÃ£o tem orientaÃ§Ã£o sobre quando poderÃ¡ intervir em investigaÃ§Ãµes feitas nas
Corregedorias Estaduais ou de Tribunais da UniÃ£o. Ã? preciso que isto fique mais claro , evitando-se
trabalho em dobro, e que a aÃ§Ã£o cumulativa fique ao critÃ©rio pessoal de cada Corregedor Nacional,
que se guiarÃ¡ por sua opiniÃ£o e nada mais.

Encerrando, a Corregedoria Nacional Ã© necessÃ¡ria e tem um papel da mÃ¡xima relevÃ¢ncia no
aprimoramento do Poder JudiciÃ¡rio brasileiro. Mas Ã© preciso que se procure sempre aprimorÃ¡-la e
isto significa, tambÃ©m, respeitar os demais segmentos da magistratura nacional, pois o afastamento de
um magistrado fere nÃ£o apenas a pessoa ou o Ã³rgÃ£o judicial, mas todo o sistema de JustiÃ§a, que
passa a ser visto com desconfianÃ§a e desconsideraÃ§Ã£o.
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